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Tribunal Regional Federal da 5' Região - Resultado Constlta Processual

Em 14/D3¡f 2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acórdão expediente ACO!2016.000040 em
11,¡El3¡'2016 1?:ü5

Em 11ƒD3¡'2015 10:39

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente Aco;2o1c.oooo4o () (Ma4s)

Em 10¡'03l2016 17:17

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2010000139]

Em 10H13/2016 16:09

Acordão Desembar-gador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 14;'03ƒ2016 00:00]`[Guia: 20_I6.000139] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A E)§ECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE 'UALOR MINIMO ANUAL POR AL_UNO - vMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ9l5. HClNClRARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no monta nte
correspondente ao quinquãnio anterior á propositura da ação, de acordo com o valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. SP da Lei n. 9.424,/1995.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;-=l. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,/95.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¿iS. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmëticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.906,19-4, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos á execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais).9. Apelação parcialmente provida, para reduzir a
condenação em honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais}.ACORDAO'v'istos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Tur_ma do Tribunal Regional Federal da SP Região, ã unanimidade, DAR PARCIAL
PROVIMENTO A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam
a integrar o presente julgado.Recife, 08 de março de 2016.

Em 0810111016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessãor 08/03,f2016 14:00] {M41S) A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento ã apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 29,l02ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 20002/2016 00:00 expediente PAUTA,¡201E›.00000?
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1 Em 29f02)'2016 03:12 `

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrãnico de Pauta de Julgamento expediente ` '
PAUTAƒ2016.0000DÍ" em 26ƒ02,›'2016 1?:05

ú Em 25/U2/2016 17:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAL.lTAƒ2016.00000? (25ƒ02,l'2016 00:00) (M415)

. Em 1?ƒ02ƒ2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 0B,¡03,¡2016 14:00:00] Local: 1102 - 2a Turma

ú Em 01ƒ02¡2016 15:35

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016.000431]

uz Em 29IÚ1/2016 09:47

Concluso para decisão a{o] Desembargador(a} Federal Relatorfaj para E por Secretaria
Processante [Guia 2016000431]

1 Em 29[Ú1ƒ2015 09:46

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M4?3)
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